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DECRETO MUNICIPAL Nº 7.732, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 62 c/c o art. 147, inciso I da Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 2.908, de 8 de dezembro de 2017, que reestrutura o 

Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE); 

 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 4º e 5º da referida Lei, os quais estabelecem a 

composição do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e as regras para a nomeação de 

seus membros; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do regular funcionamento do referido Conselho, 

mediante a nomeação dos membros representantes do Poder Público e da sociedade civil 

com assento no colegiado, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, assim 

constituído: 

I - como representantes do Poder Executivo: 

 

Titular: Mara Aparecida da Silveira Marques 

Suplente: Genusa da Costa Mendes Regis 

 

II - como representantes dos docentes, discentes e 

trabalhadores da área educacional: 

 

Titular: Gabriella Conceição Dias 

Suplente: Jacqueline Gomes da Silva 

 

Titular: Sinea Barbosa de Oliveira 

Suplente: Caroline Moraes de Oliveira 

 

1/115



 
 

Cabo Frio, Sexta-feira, 30/01/2026  |  Edição N° 025 

 
 

Praça Tiradentes, S/N - 2º Andar, Centro – Cabo Frio – RJ 

 
   

   
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

III - como representantes de responsáveis de alunos: 

 

Titular: Elizabete Bento de Souza 

Suplente: Edlaine Guimarães de Sousa 

 

Titular: Viviane Verissimo de Souza Faustino de Brito  

Suplente: Ricardo Malagori Videira Guedes 

 

IV - como representantes da Sociedade Civil Organizada: 

 

Titular: Leonor Maria da Costa Nascimento 

Suplente: Manoelle da Silva Gonçalves 

 

Titular: Cintia Pereira dos Santos Machado 

Suplente: Denize Alvarenga de Azevedo 

 

Art. 2º O mandato dos Conselheiros será de 4 (quatro) anos, contados a partir da data de 

vigência deste Decreto, admitida a recondução. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo Frio, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO  

Prefeito 
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